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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos 
os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 50/2021, visando a Contratação de empresa especializada que atue como Agente de 
Operacionalização de Programa de Estágio de Estudantes para atuarem nas Instituições de Ensino da Rede Municipal de Educação e Administração, em favor 
da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR: CEBRADE- CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME  
CNPJ: 10.347.576/0001-83 

Valor Total do Fornecedor: 590.645,40 (quinhentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 590.645,40 (quinhentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 
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R$ 

 
 

 
% 
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Administração 
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Valor 
Total 
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Mês X 
Quant. 

De 
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os 

 
 

 
Período de 
Contrataçã
o (meses) 

 

 
Valor Total 
Esti- mado 

Mês x Período 
de Contra- 
tação R$ 

 

1 

 
Estagiários Carga horária 30 horas 
Semanais Nível Superior 

 

35 

 

 
650,00 

 

1,79% 

 

 
11,63 

 

 
661,63 

 

23.157,05 

 

12 

 

277.884,84 

 

2 

 

Estagiários Carga horária 20 horas 
Semanais Nível Superior 

 

25 

 

 
495,00 

 

1,79% 

 

 
8,86 

 

 
503,86 

 

12.596,50 

 

12 

 
       151.158,00 

 

 

3 

 
Estagiários Carga horária 30 horas 
Semanais Nível Médio 

 

15 

 

 
405,00 

 

1,79% 

 

 
7,25 

 

 
412,25 

 

6.183,75 

 

12 

 

74.205,00 

 

4 

 
Estagiários Carga horária 20 horas 
Semanais Nível Médio 

 

15 

 

 
250,00 

 

1,79% 

 

 
4,47 

 

 
254,47 

 

3.817,05 

 

12 

 

45.804,60 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 590.645,40 (quinhentos e noventa mil , seiscentos e quarenta e cinco e quarenta) 

 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 590.645,40 (quinhentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 07 de outubro de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2727/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 50/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CEBRADE- CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA ME 

CNPJ Nº: 10.347.576/0001-83 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada que atue como Agente de Operacionalização de Programa de Estágio de 
Estudantes para atuarem nas Instituições de Ensino da Rede Municipal de Educação e Administração 

Valor Máximo Estimado: R$ 590.645,40 (quinhentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 07 de outubro de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 07 de outubro de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 53/2021 

Processo Administrativo n° 128/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, QUE SERÃO UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DAS UBS's, 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO 773/2019, conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos 
Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 25 de outubro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 25 de outubro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e 
Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 06 de outubro de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 09/2021 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado 

na Lei Federal nº 8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018; e considerando o Decreto Municipal nº 10.669, de 30/09/2021, que dispõe 

sobre Recesso no dia 11 de outubro de 2021 nas repartições públicas municipais; 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Referendar o Recesso na Sede do Conselho Tutelar no dia 11 de outubro de 2021, que antecede 

ao feriado nacional do dia 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil), devendo permanecer em atendimento 

no plantão, conforme escala, a ser cumprido pelos Conselheiros Tutelares Cesar Dattoli e Rosana Wielevski, contato pelo celular nº 

43 999663012. 

      Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Faxinal – PR, 05 de outubro de 2021. 

Andreia Paula Canello Cortez 
Presidente do CMDCA 
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PORTARIA N.º 1542021 
 
 
                 O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
       Designar VALRISNEI DOS 
SANTOS DO NASCIMENTO, inscrito no RG: 4.873.703-0 e CPF: 729.632.809-
63 servidor do quadro efetivo para exercer suas funções como Técnico 
Administrativo a partir de 01/05/2021, junto ao SINDESERV (Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Faxinal – Paraná, percebendo os mesmos 
vencimentos.  
 
                                                           
                                              Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 30 de abril de 2021. 
 
                                                                                
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 1832021 

 
                 O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
       Designar PAULO VITOR 
PORTELA, inscrito no RG: 7.308.970-0 e CPF: 007.042.919-75 servidor do 
quadro efetivo para exercer suas funções como Agente Administrativo a partir 
de 01/06/2021, junto Brigada Municipal de Faxinal – Paraná, percebendo os 
mesmos vencimentos.  
                       
                                              Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 01 de junho de 2021. 
 
                                                                                                     

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 3152021 

 
 
                 O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
       Designar SILVIO JOSÉ 
SIMÕES, inscrito no RG: 5.762.468-0 e CPF: 931.603.059-53 servidor do 
quadro celetista para responder pela coordenação dos trabalhos de Endemias 
(Dengue, Zica, Chikungunya), partir de 01/10/2021, percebendo os mesmos 
vencimentos.  
 
                                                           
                                              Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 01 de outubro de 2021. 
 
                                                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO N° 10.680/2021 

 

 

SÚMULA: Altera excepcionalmente as comemorações do dia do 

servidor público municipal. 

 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica excepcionalmente alterado as comemorações do dia do 

servidor público municipal de Faxinal do dia 28/10/2021 para o dia 

13/12/2021. 
 

Art. 2º. A alteração de que se trata o artigo 1.º decorreu de 

concordância com a Diretoria do SINDESERV (Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Faxinal), sendo a mesma somente 

para este ano, permanecendo a data original estabelecida por lei. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 07 
de outubro de 2021. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 

Departamento Municipal de Licitação e Compras 

Setor responsável pela edição, publicação e 

assinatura digital 

Avenida Brasil, 694, Centro CEP: 86840-000 

Fone: (43) 3461-8007 Faxinal – PR E-mail: 

diariooficial@faxinal.pr.gov.br Site: 

www.faxinal.pr.gov.br 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

mailto:diariooficial@faxinal.pr.gov.br
http://www.faxinal.pr.gov.br/

		2021-10-07T17:08:42-0300
	FAXINAL - PARANA 
Assinado em 07/10/2021 17:08:42
	PUBLICACAO DO ORGAO OFICIAL




